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À 
R:&ve 1 

Súmula: “"FIXA LIMITE DE CARGA PARA O TRÁFEGO EM 

VIAS POBLICAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais ' 

aprovou, e eu, ROBSON LUIZ SOARES DA SILVA, Pre- 

feito Municipal, sanciono à seguínte Lei. 

Artigo 12 - Fica proiíbido o tráfego de caminhões com mais de dois eftxos (*' 

popularmente conhecidos como Toco), nas Aventdas Ariíosto da 

Riva e Ludovico da Riva Neto. 

$ ONICO - Caminhões de Transporte de Gado e de toras de Madei- 

ra, vazios ou carregados, ficam profbidos de trafe-' 

gar pelas referidas avenidas, 

Artigo 22 - O Executivo Municípal providencíará a fixação de placas de orí 

entação aos motorístas em locaíis apropriados do perfmetro urba 

no da Cidade, 

Artigo 3º - AÀ não obediíência das nornls*cqui iInstitufdas impliícarão aos * 

infratores nas penas de multa e apreengão do ve&culo, se neces 

sário, sempre com à aplicação das disposições previstas no C6- 

digo Tritutário Municiípal e Código Nacional de Trânsito. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, 
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